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VALORIZANDO A VIDA




Câmara Municipal de Sete Lagoas - MG

ANTEPROJETO DE LEI Nº          /2020
                                              PROÍBE A ALIMENTAÇÃO DE POMBOS EM ESPAÇO         

                                              PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS   E    DÁ

                                              OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - Fica proibida a alimentação de pombos em espaço público do Município   de 

Sete Lagoas.

Art. 2º - Considera-se como espaço público aquele que, dentro do território urbano, é

de uso comum e posse de todos, compreendendo:

a – calçadas;

b – praças;

c – parques;

d – logradouros (escolas);

e – prédios.

Art. 3º - Por ato de infração da presente Lei, caberá aplicação das seguintes penalidades:

I – Advertências;

II – Multa a ser estipulada pela Secretaria de Meio Ambiente, em caso de reincidência, com apreensão do alimento e recipiente utilizados.
Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 22 de janeiro de 2020.
GISLENE INOCÊNCIA                                                                    ALBERTINHO JOSÉ
  VEREADORA – PSD                                                                       VEREADOR - PSD
JUSTIFICATIVA
Os pombos são aves que vivem com facilidade nas cidades, morando em edificações onde costumam fazer seus ninhos em telhados, forros, caixas de ar condicionado, torres de igrejas e marquises. Causam prejuízos por danificar as estruturas dos prédios.
Por serem símbolos da paz, algumas pessoas gostam de alimentá-los com restos de comida, pão, pipocas, que são alimentos inadequados e prejudicam a saúde dos animais, além de viciá-los.

Como dificilmente são caçados por outros animais, sua população cresce muito rápido e o aumento de sua quantidade tornou-se um grave problema de saúde, pois, podem causar várias doenças graves que podem levar à morte ou deixar sequela, destacando-se:

- salmonelose: doença infecciosa provocada por bactérias. A contaminação ao homem ocorre pela ingestão de alimentos contaminados com fezes animais;
- histoplasmose: doença provocada por fungos que se proliferam nas fezes de aves e morcegos. A contaminação ao homem ocorre pela inalação dos esporos (células reprodutoras do fungo);
- ornitose: doença infecciosa provocada por bactérias. A contaminação ao homem ocorre pelo contato com aves portadoras da bactéria ou com seus dejetos;
- meningite: inflamação das membranas que envolvem o encéfalo e a medula espinhal.

Entre essas doenças, que mais são transmitidas pelos pombos podemos citar: - criptococose: transmitida pela inalação da poeira contendo fezes secas de pombos. Compromete o pulmão e pode afetar o sistema nervoso central, causando alergias, micose profunda e até meningite subaguda ou crônica. Doença provocada por fungos que vivem no solo, em frutas secas e cereais e nas árvores.

É muito importante para nossa saúde controlar a população desses animais na comunidade, fazendo com que eles procurem locais mais adequados para viver, com alimentação correta e longe dos perigos da cidade. 
Sete Lagoas, 22 de janeiro de 2020.
GISLENE INOCÊNCIA                                                                    ALBERTINHO JOSÉ
  VEREADORA – PSD                                                                       VEREADOR - PSD
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